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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL OE JAPARATINGA

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE JAPARATINGA
CNPJ: 1 5.268.1 1 1/0001 -50
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PORTARIA TAPEM N" 020601/2025

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFíCIO DE

PENSÃO POR MORTE, PARA O SR. ARTINDO
RICARTÊ DO NASCIMENÍO."

O PREfEITO DO MUNICíP|O DE JAPARÂIINGA - A[, em conjunto com
o DIRETOR PRESIDENTE DO FAPEM, no uso dos suos olribuiçôes legois que lhes sõo
conferidos pelo Legísloçôo Municipol.

CONSIDERANDO o Princípio do Rozoobilidode, que norteio os otos
do Admínistroçõo Público;

CONSIDERANDO todo o teor do Processo Administrotivo insiourodo e
que lromiiou no FAPEM.

RESOTVE:

Arl.l o - Conceder, Pensõo por Morte, conforme dispõe o porógrofo
7o do ort.40 do Conslituiçõo Federol c/c orl.25 do Lei Municipol n" 3791200ó oo Sr.

ARLINDO RICARTE DO NASCIMENTO. Poriodor de Cédulo de ldentidode RG no
31085ó SSP/AL, e do CPF no 255.424.604- 10, em rozôo do folecimenio do segurodo o
Sro. MARIA JOSÉ SOUZA DO NASCIMENTO, inscriio no CPFiMF sob no 5l7.137.644-15,
que perlencio oo quodro de inolivos do FAPEM, com volor do benefício,
equivolente o 100 % (cem por cento) dos volores dos proventos.

AÍ1. 2o - Os volores dos proventos coresponderõo o último
remuneroçõo de coniribuiçôo do segurodo folecido.

AÍ1. 3o - Esio Porlorio entro em vigor no doto de suo publicoçõo.
com efeitos finonceiros Íelrootivo o 23 de moio de 2025.

Publique-se, registre-se e cumpre-se

Joporolingo (AL). 02 de lunho de 2025
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Sergio lnácio da Silva
Presidente do FAPEM
CPF:036.808.734J1

Poirarra O 2OZ|Presidenle do FAPEM


